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kf, PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

CONTRATO DE PRESTACÃO DE SERVTCOS N." Í23l2024 - tNEXtGtBtLIOADE 006/2024 - PROCESSO

ADMINISTRAT o N.. 102t2024.

Contrato de prestação de serviços que entre si celebram, de um lado, o MUNICÍP|O DE RIBEIRÃO DO

PINHAL ESTADO DO PARANÁ, e do outro lado, a empresa "ClNTlA MARA JONER'.

O Município de Ribeirâo do Pinhal - Estado do Paraná, com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro, neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, portador

do RG n.o 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n." 171.895.279-15, neste ato simplesmente

denominado CoNTRATANTE, e a Empresa CINTIA MARA JONER, inscrita no cNPJ sob no.

19.24372810001-72, Fone (49) 99136-0669 e-mail ^- ^-â-ái'.^r---ir '^^' com sede na Rua Sagrado

Coraçáo de Jesus n.o 700 - Centro - CEP 89-980-000 na cidade de Campo Erê - Santa Catarina, neste ato

representado pela Senhora CINTIA MARA JONER, brasileira, solteira), empresária, portadora dâ Cedula de

ldentidade n." 4.219798 SSP/SC e inscrita sob CPF/MF n." 048.358.449-55 neste ato simplesmente

denominado CONTRATAD!, resolvem celebrar entre si o presente Contrato, que será regido pela Lei n.

14.433t2021 e Decreto Municipal o2ot2o23, suas complementaçÕes e alteÍações posteriores e,

supletivamente, pelos princÍpios da têoria geral dos contratos, pelas disposiçÔes de direito público e, ainda,

pelas cláusulas e condiçÕes a seguir delineadas:

CLÁU SULA PRIMEIRA - DO o ETO

'1.1 O presente contrato tem por objeto a contrataÇão de empresa especializada para apresentação de

palestrà show com tema "combate a violência e abuso sexual" e uma palestÍa show para-o- "Grupo Melhor

id"d"" d" acordo com solicitação da Secretaria de Assistência Social, obrigando-se o C9NTRATADO a

executar em íavor da CONTRATANTE o serviço dos itens constantes nesse instrumento, conforme consta na

proposta anexada ao FãEãso-ããliãigibilidáde de Licitação, registrado sob n.o 006/2024, a qual fará parte

integrante deste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA. DO PREC O DOS BENS E DAS OUANTIDADES

2.1 Os valores para contrataçâo do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela

CONTRATADA OS uals s uem transcritos abaixo

ITEM CAÍSER

DESCR]

QTDE UNID VR UNIT TOTAL

1

15830 Ap ntação artí stlca rn us ica canto co ral Contrataçáo da

peça teatral combatê a Exploraçáo e Abu so Sex ual nfanti

nd incl id todas d erentes a ap resentaçãoesta o u as AS espesas n

como: impostos de Nota Fiscal, transporte, hospedagem,

cachês artí9ticos, carregamento e transporte dos equipamentos
de uso exclusivo do artista, translado, alimentaçáo' instrumentos

de sonorizaçáo e êquipamentos. As apresentaçóe§ deverão ser
no dia 18iOSt2O24, na quadra da APAE, subdivididas da
seouinte Íorma'
1"- Farxa Etária de 06 a 1O anos - OBh3Omr.

2" r Faixa Etária de 11 a 18 anos - 10h30min
3' : Faixa Etária de 06 a 10 anos - 13h30min
4' : Fai\a Etáría de 11 a í8 anos - 15h30min

01 Srv 6 950,00 6.950,00

2

15830 Apresentação arlística TNU s cal canto cora Contrataçáo da
peça teatrâl pata apresentação na Sema n a d o êstando

todas d ineíentes a apresentaçâo coTrlo:incl ll das as espêsa s
mpostos de N ota F iscal kans porle, hos pêdagem cachês

artísticos caíregamento e tÍansporte d os eq ui pamê ntos de lJSO

exclusivo do artista translado âl imentaçáo instru me ntos de
sonorização e equipamentos. A apresentaçáo deverá sêr no dia

01/10/2021 no Centro Cultural

01 Srv 6.950,00 6.950,00

Totai 13 900,00

Ender€ço elêtrônico
Rua Parâná 983 -Centro - CEP: 86.4S0{00 - Fono: (43)35518301. cNPJ: 76.968.064/000142

E-mail

ldoso,
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2.2 Os serviços deverão ser realizados nas datas e locais estipulados no Termo de Referência, somente após
a emissão de ordem de serviços devidamente assinada pelo Prefeito.

2.3 Os valores acima poderáo eventualmente soÍrer revisão (aumento ou decréscimos) nas hipótêses previstas

no art. 25, I parágraÍo 7, da lei n. 14.13312021.

2.4 O índice de rêajuste destê instrumênto caso sêia necêssário e após o têrmino de vioência será o
IPCA (Índice de PÍêços ao Consumidor Amplo), o qual também será usado em caso de atrasGs de
pagamento pelo Contratante.

2.5 A empresa deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de requertmento.
2.6 A revisão de preços, caso ocorra, deverá ser feita com fundamento em planilhas de composiçâo de custos

e/ou preço de mercado, devendo, nos preços supracitados, estar incluídas todas as despesas relativas ao

objeto contratado (tributos, seguros, encargos sociais, transporte etc).

CLÁUSULA TERCEI RA- VIGÊNCIA e ucÃo

3.1 O presente contrato terá início na data de sua assinatura e vigorará aié 31n212024, podendo seÍ
prorrogado por igual periodo, dependendo do interesse da Administração Pública Municipal.

CLÁUSULA OUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

4. 1 O pagamento setá eÍeluado após a realizaeão dos seruicos por Transferência E|etrÔnica. (TED) em conta

correntJate o 15. dia útil do mês subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar

que junto ao corpo da mesma, será necessário fazer constar, para Íins de pagamento, o número da licitaçáo, o

número do Lote, Funcionário requisitante, informações relativas ao nome e nÚmero do banco, da agência e da

conta corrente da CONTRATADA.

4,2 A NOIA FiSCAI dEVErá SCr EMitidA EM NOME dO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOGIAL DE

RtBEtRÃo DO PINHAL CNPJ: i 2.382.189/0001-27- Rua Antônio Rogério rosa 1097 - Complêmênto CRAS

e encaminhada no e-mail e,lou

CLÁUSU OUINTA - DA ACÃO ORCAM ENTÁRIA
5.1 As despesas com a execução deste contrato correrão no orçame nto da DotaÉo Orçamentária: '1920-

g4o12260-71812271-935412220-93412450-94112000-933/81 0-810-3390390000

CLÁUSULA SEXTA - DAS OB IGACÓES DO CONT RATANTE

6.1 para garantir o fiel cumprimento do presente contrato, o CONTRATANTE se compromete a solicitar

previameÃte à CONTRATADA, através de documento requisitório próprio, a execução dos serviços bem

como efetuar o pagamento na forma prevista na cláusula quarta.

a) Fiscalizar e controlar a execução (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA'
qualquer irregularidade constatada nos serviços prestados;

b) EÍetuar o (!) pagamento (s) segundo os prazos e condiçóes estabelecidas neste contrato;

c) Efetuar o pagamento em observância à forma tratada na cláusula quaÍta;

d) ConÍerir e atestar as notas fiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento;

"j 
NotiÍica, ao representante da empÍesa a ocorrência de eventuais imperfeiçÕes relacionadas ao obieto

deste contrato.
f) Disponibilizar os locais para êxecução dos serviços.

7.1 Para garantir o fiel cumprimento do presente contrato, a CoNTRATADA se compromete a:

â) Executar os serviços ora contratados de acordo com a solicitação do CONTRATANTE e proposta

apresentada na quantidade solicitada até o final do prazo contratual;

CLÁU LA SÉTIMA - OB DA CONTRATADA

Rua Paraná 983 -Cêntro - CEP:86.490-000 - Fone (43)3s51830í. CN PJ: 76.968.09/0001-42
Endereço eletrônico ' É_mail
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b) Executar os serviços sem qualquer outro custo e realizá-lo na sede do municipio, correndo por sua
conta as despesas com funcionários, equipamentos, deslocamênto, alimentação, estadia, transporte,
figurinos, maquiagens, cachês, instrumentos, iluminação, sonorização;
c) Zelar e garantir a qualidade dos serviços, comprometendo-se a executá-los dentro das normas
técnicas exigidas;
d) Responsabilizar-se pelos eventuais danos e preiuízos que a qualquer tÍtulo vier a causar ao
CONTRATANTE, principalmente em decorrência da má qualidade dos serviços;
e) Manter em die as obrigaçÕês concernentes à seguridade social e contribuição ao FGTS, durante toda
a vigência deste contrato, sendo as mesmas peças fundamentais para o recebimento das Notas Fiscais /
Faturas.

7.2 A recusa na execução dos serviços, sem motivo justificado e aceito pela Administração, constitui-se
em falta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscrição no Registro de Ocorrências Nacionais,

impossibilitando o direito de contÍatãr com o Poder Público por até três anos, bêm como as sançÔes que

a Lei impõe, não impedindo, em Íazáo das circunstâncias e a critério da administração, a aplicação das

seguintes penalidades:

a) 0,50/o (zero virgula cinco por cento) por dia de atÍaso, na entrega do objêto licitado, calculadosobre o

valor coriespondénte a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgulas nove por cento);

b) Até 100/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusulâ do

contrato/Ata Registro de Preços, exceto prazo de entrega que em caso de não pagamento, será

encaminhada para a dÍvida ativa do Município, visando a sua execuçáo;
c) Emissão e Publicação de Declaração de lnidoneidade em veículo de imprensa regional, estadual e

nacional.

g.1 A fiscalizaÇâo do presente contíato será exercida pela senhora MILENE ZAMPIERI BADARÓ.

8.2 A fiscalizaóáo será realizada nos moldes do artigo 125 do Decreto Municipal 02012023.

8.3 A ação da fiscalização não diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pela exêcução

dos servigos, oÍa licitados.

ULA OITA rscALtzA

CLÁUSULA NONA - OA FRAUDE EOACO RRUPCÃO

Rua Paraná 983 - Cêntro - CEP: 86.490'000 - Fone ia3F55is301. cNpJ: 76.968.064/0001-42
Endereço eletrônico _ E_mail

g.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se

admitida subcontrataÉo, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de

contÍatação e de execução do objeto contratual.

Para os propósitos desta cláusula deÍinem-sê as seguintes práticas:

a) .prática corrupta": oÍerecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com

o objetivo de influenciar a aÇão de servidor público no processo de ficitaçáo ou na execuçáo de contrato;

b).jrática Íraudulenta": a fálsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciaÍ o processo de

licitação ou dê execuÇão de contrato;
cy "piática colusiva": esquematizar ou estabeleceÍ um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

co;hecimento de represêntantes ou prepostos do Órgâo licitador, visando estabelecer preços em níveis

artiÍiciais e não competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
piopriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou aÍetar a execuÉo do

contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declaraçÕes

falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o obietivo de impedir materiâlmente

a apuração de alegaçÕes de prática prevista acima; (ii) atos cuia intenÉo seia impedir materialmênte o

exercício do diÍeito de o organismo financeiro multilateral pÍomover inspeção.

9.2 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá SançáO Sobre uma êmpresa ou pes§oa

física, inclusive declarando-a inelegÍvel, indeÍinidamente ou por prazo determinado, para a outorga
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de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em pÍáticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao pârticipar da licitaÇão ou da execução um contrâto Íinanciado pelo

organismo.

9.3 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para

a contrataÇão, deverá concordar e autoÍizar que, na hipótêse de o contrato vir a ser flnanciado, em

parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou

reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam

inspecionar o local de execuçáo do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à

licitaçáo e à execuçâo do contrato.

CLÁUSU DECIMA. DA REN úNcrA E DA ISÂO

10.1 O Contrato poderá ser rescindido:

a) unilateralmente, pela PÍefeitura, na forma do artigo '124, inciso l, "a, b" da Lei no 14 13312021i

b) por acordo entre as partes, na forma do 124, inciso ll, "a, b, c, d" da Lei n" 14 1331202'l;

c) nas hipóteses prevista no artigo 137 da Lei no 14.13312021,
d) Caso a detentora da melhor proposta náo oferte a totalidade do quantitativo disputado, será eÍetuado

o registro de outros fornecedores habilitados, respeitando a ordem de classificaçáo no certame, desde

qreós r""ros aceitem executar os serviços nos valores propostos pelo primeiro colocado.

e) Visando prevenir eventuais faltas na execução dos serviços em caso de algum acontecimento que

aãarrete a interrupção da realizaçÃo pelo(s) primeiro(s) colocado(s), ficará a critério da municipalidade o

registro de preços âos paÍticipanies habilitados, respeitando a ordem de classificaçáo no ceÍtame, desde

qú os r"".o" 
"ceitem 

entÍegar os produtos nos valores propostos pelo detentor da melhor oferta.

a)

b)

a) A participaÇão do órgâo ou entidade em mais de uma ata de registÍo de preços com o mesmo obieto no
' prazo de vâtidade dãquela de que 1á tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado

quantitativo inferior ao máximo previsto no edital do certame.

CLÁUSULA DÉcIMA PRIMEI RA- VEDACOES

1 1.1 É vedado à empresa contratada:

transferir ou ceder a terceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as hipóteses

de fusâo, cisáo e incorporaÉo da contÍatada, a cÍitério exclusivo da Prefeitura

11.2 É vedado a contratante:

11.3 O presente contrato poderá ser renunciado, por acordo entre a§ partes, mediante notificação

expressa, com antecedência mínima de 3o(trinta) dias da data desejada para o encerramento' em

conformidade com Lei no 14.13312021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA . DA PUB LICACAO

12.j para eficácia do presentê instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicação em veÍculo

de grande circulaçáo, em forma de extrato, em coníormidade com o disposto no al,. 174 e 175 da Lei

14.133t2021.

CLÁUSULA DECIM A TERCEIRA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

í3.í lndependentemente de transcrição, faÍão parte integrante deste instrumento de contrato o

Processo de lnexigibilidade de LicitaÉo n'00612024, e a proposta íinal e adjudicada da CONTRATADA.

nua páraná 983 -Centro- cEPi 86.490-000 - Fonê: (43)35518301. CNPJ: 76.S68.064/0001-42

Éndereço eletrônico _ E_mail
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CLÁUSULA DECIMA QUAR - DAS DISPOSICOES FINAIS

14.'l A CONTRATADA obriga-se a cumprir Íielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em
compatibilidade com as obrigaçÕes por ela assumidas, todas as condições de habilitaçâo e qualificação
exigidas na licitação, bem como as normas previstas nâ Lei 14.133/2021 e legislaçâo complementar,
durante a vigência deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

'15.1 As partes contratantes elêgem o foro da Comarca de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, como
competente para dirimir quaisquer questôes oriundas do presente contrato, inclusive os casos omissos,
que não puderem ser Íesolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

15.2 E por estarem de acordo, as partes firma presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e
uma via arquivada na sedê da CONTRATANTE, naforma para um só efeito legal, fi

forma da Lei 14.13312021 .

n pelo

Ribeirão do Pinhal, 18 de abril

DARTAGNAN RAI CINTIA MARA JONER
PREFEITO MUNI IP CPF: 048 449-55
TESTEMUN

DE MATOS
CPF F

CPF/MF 758 51

DRE BRAZ
393.009-89c 240.319-81

FRIZON

^ t/ f )
N idire V.llnrru ô
MILENE*ÁIíPIERI EADARO
cPF/MF 045.835.109í I

CELINO
.359-34

UTINHO

Rua Paraná 083 - Cêntro - CEP: 86.490-000 - Fonê: (43)355í8301. CNPJr 76.968-064/000142
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